
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PARECER Nº 40/2019 
S. Sessões, 2 0405 14 

  

OBJETO: Contas de 2016 da Prefeitura Municipal de Bariri 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O processo que trata das contas de 2016 da Prefeitura Municipal 

de Bariri, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, emitiu parecer técnico 

favorável, aprovando-as. 

CONCLUSÃO DOS RELATORES: Em razão do parecer favorável pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo referente às contas de 2016 da Prefeitura Municipal de Bariri, apresentamos 

abaixo o respectivo projeto de decreto legislativo nº 04/2019. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

   

      

   

  

  FINANÇAS E ORÇAMENTO 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ APROVO | 
Presidente e Relator |   

  

' Benedito Antonio Franchini (PTB) | APROVO 

| Vice-Presidente | 

Armando Perazzelli (PV) AP 

Membro   
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